
He o q. me ofereçe dizer a V.M. e q ao seo substituto faço o 
mesmo avizo, para sobre elle poder Seguir o que lhe deichou deter-
minado 

Deos guarde a VM S. Paulo a 31 de Outubro de 1771 = D. 
Luis Antonio de Souza = Sr Cor.el e Guarda Mor Fran.co Pinto 
do Rego 

P. S. 

Todo o caminho q se abrir 
de novo se deve conSiderar 
nelle a comodid.e de se vedar 
todo o extravio de ouro 

Para o Tenente Guarda Mor 
Fran.co Joze Machado. 

Na data de 26 e 27 deste mes Recebi as partes q. me deo 
o Coronel Fran.co Pinto do Rego, sobre o que se tem praticado nas 
diligencias respectivas a esse descoberto; cujo procedimento tenho 
aprovado como merecem as bem premeditadas dispoziçoens, que ahy 
se tem promoVido para o feliz acerto, que espero da Sua boa 
execução. 

O dito Coronel me certifica a sua breve partida para o 
Contin.te do Rio Pardo, e q. durante o seo Regresso fica V.M. in-
cumbido de Responder por tudo o que possa vir a Suceder; sobre o 
q tiverão, as necessarias conferências, e lhe deixava toda a ins-
trução e Ordens precizas a respeito do q. devia obrar no caSo de 
haver por parte das Geraes alguma nov para nos de-
sa. . .ar, q. não espero; mas quando possa havela, como conheço a 
grande activid.e e honra com q. V.M. saberá distinguirSe em toda 
a ocazião não devo supor menos prevenido este descoberto com a 
RespeitoSa assistência e Comandancia de V.M. de quem formo igual 
conceito 

Nesta inteligência fico certo q VM se ha de empregar com 
a mayor eficacia no adiantamento das diligencias q ficarão a seo 
cargo Respectivas ao fim q dezejamos não sendo a de menor apreço 
completarSe o caminho, cuja direção deve Seguir abeirando o R.° 
Camanducaya conforme o bom acordo q. tomarão visto correr por 
dentro dos limites desta Capitania, e se julgar mais util, e conven.te 

p.a a nossa comunicação, no q. se deve aplicar todo o cuid.° com as 
precizas cautelas de o conSeguir sem perturbar destricto alheyo. 

He o q me ofereçe dizer a VM. e q para tudo quanto pos-
so prestar não faltarey a ocazião alguma de darlhe gosto. 

Deos gd.e a VM S. Paulo a 31 de Outubro de 1771 = D 
Luis Ant.° de Souza . . . 
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P. s. 
O Cam.° q agora se lançar 
deve considerarse quella 
direção impedir 
os extravios do ouro. 

Para o Cap.m mor de Taubaté = 

Ao que chega outra vez com a mesma . . tenção de 
fazer as Lavras lhas, porem Como Eu estou Certo 
na informação q vm.ce me deo a este Respeito, lhe invio outra vez, p.a 

q Sobre eSa matéria, e Sobre aquella de fazerem Lá dentro novo 
Arrayal, aonde existe ainda huma Capella, que lhe dé Vmce, como 
pratico, e Com o prud.e, . . mais ve. . . aq.las providencias, que lhe 
parecem mais adequadas ao bem comum, e acrescentam.*0 desta 
Capitania. 

Deos g.e a VM.ce S. Paulo a 31 de 8br.° de 1771 / / D 
Luiz Antonio de Souza / / Sr Cap.m mor Bento Lopes de Leão = 

Para o Mesmo Cap.m Mor 

Sobre o Requerimento de não Sei verdadr.» m.te, 
a VMce, pois pelo motivo de lhe terem dado 
Com arma de fogo e ficar mortalm.te ferido t 

pela Sua parte mas vistos os autos, Se 
me parece que não tem Requer, aSsim 

nestes o q contém o meu desp°, a V pode haver 
alguma equidade entre q faZendoSe pagar ao 
d.° Estani também por parte da m 

Castigar aq.le attentado do tiro com 
Deos G.e a Vmce S. Paulo a 31 de 8br.° de 

1771 / / D Luiz Antonio de Souza / / Sr Cap.m Mor Bento Lopes de 
Leão 

Para o Cap.m da Orden.ça da Atibaya = 

Vejo o q VM.ce me expõem sobre o incomodo q experimentão 
os moradores deSsa Va, e Freg.a de Jaguary na Continuação das 
guardas SuceSsivas p.a o novo Descuberto, em Cuja attenção Remeti 
a ordem incluza, para q alternativam.te se puchem no Serv.0 das mes-
mas guardas os moradores de Juquiry e de Nazareth; VM.ce os fará 
aviZar pelos Seus Respectivos Offes, a fim de Se pôrem promptos a 
marchar como determino, cujo Serv.° Regulara e 
todos, de forma que poSsão acudir nenhum poSsa 
experimentar VMce, q a q.'q.r avizo q 

pa mandar Reforçar as 
instantaneam.te o faça brevid.8 
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